
PROJETO DE LEI Nº 155/2020 

"Denomina de Sebastião Balduino da 
Silva a estrada municipal PNG 
395 11 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . .  

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º Fica denominada de SEBASTIÃO BALDUINO DA SILVA a PNG
395, com largura de faixa de domínio de 12,00m, de acordo com Legislação Municipal, ligando a
PNG na altura da coordenada UTM 261661E, 7556525N (Sirgas 2000), até a entrada da
propriedade particular na coordenada UTM 261902E, 7557446N (Sirgas 2000), tendo como
distância de 1.050 metros, neste Município. ;
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Art. 2° As despesas decorrentes com a execução desta Lei serão suportadas i
por dotações orçamentárias próprias, suplementadas oportunamente se necessárias. 
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Art. 3° Esta Lei entra. em vigor na data de sua publicação, revogadas as �
G!: disposições em contrário. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASS�-. 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Fone/Fax: (19) 3561J�g.�-� Ú1�; 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares, 

Estado de São Paulo 

t �00�• ,E-mail: legislativo@camarapirassununga.sp.gov.br / Q _ •� \
Site: www.camarapirassununga.sp.gov.br 1 ;l r;:/> ·:- J
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Tem o presente Projeto de Lei o objetivo de denominar de SEBASTIÃO 
BALDUINO DA SILVA a PNG 395, neste Município. 

Sebastião Balduino da Silva nasceu em 14 de dezembro de 1901. Natural 
do Município de Leme/SP, era filho do Senhor José Balduino da Silva e da Senhora Maria 
Francisca Oliria. 

Sebastião casou-se, no ano de 1935, com Maria Rosa Piratelli da Silva e 
tiveram 05 filhos, a saber: José, Lurdes, Marli, Luís e Jamiro. 

Sebastião era proprietário de um sítio no Bairro Córrego do Taquari e que 
hoje ainda pertence à sua família. 

Sebastião Balduino da Silva faleceu aos 89 anos, no dia 29 de abril de 
1991, deixando para nós uma saudade imensa e sem fim, mas um grande legado de laboriosidade. 

Assim, proponho a denominação de SEBASTIÃO BALDUINO DA 
SILVA a PNG 395, neste Município. 
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. REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ·;• ' ._., ./ 
ESTADO DE SÃO PAULO· DISTRITO, MUNICÍPIO E COMA ·:. -

� �J i 

CARTÕRIO DO. REGISTRO CIVIL ·- ._' ':// \•lf'

CERTIDÃO DE. ÓBITO 
tfsel, f]l"aró t!-rnes6o 8e Jlt,oraes di/,,eira, 

SERVENTUÁRIO 

f)n/;oni,o @a,los (t/.oSoi 
- ·· -Of.lCIÃL MÂIDR- - -

flÍa,r/eq .,4pareci8a, r,€u,{;4a,oa, .12,ino Se Qu,eirorz 
d&!. fJloaro qr11nctsco d6ocoo dtll)11ira 

ESCREVcNTES AUTORIZADOS 

""\\t"!�- � 

CERTIFICO que, as fls. 178 do livro N.o C---=--2�8 ___ sob o n�o ] 5
0

107 "'.' __
encontra-se o assento de óbito de S'.3:BASJ1 IlO BALDUINO DA srLVA - li * ___ ....-;__,,_.;;__,;__, __ ....,. ...... _,__,;;;.....;;w__..-,iii;;;;.ãã�-�....c.._f, -f,----

______________ , falecid�aos_.29_de abril - ··-'de l 991 -;

às 22 

dia -• · 

lo S (J I"'. . , horas e ___ minutos, neste distrito de Leme na anta , asa d e ,lJ.s erico� 

do sexci., · masculino - de côr __ b_r_a�n-�c�a"'-----profissão a:pose;ntado -
natural dEBte nunicÍ·;JiO · de Leme,._ nascido em 14 de dezembro de J 901 . \ 

'>C'i:.cc,..-
______ ....,...,...,.,.,......,,.._.....,_.,..._,--�,,......�-�-+• .......... ..! • � lé' -1.., 

- _,,.OOrnlClllaO O 8111 este lliWI.L(;.i.JjJ.C e::-"e'""",,,____.. .... J.Jl,,,. ,._,e,<___· .... _· .... •----,-------•-· ____ .,_-_-_�_ 

e residente no Bairro Ta.auari -. 

com oitenta e nove {89) ano� de idade, estado civil __ ___,.e-=ª=ª=ª=ª=º=------

filh o de José Balduino da Silva -· 

e de D. __ Ii'-=1a:..:..:r.;..1_· .=;.:a;_____.c;F_r_;an;.:.._c.c__i_s-=c'-a_O_l_i.r-'-'r'-"-i ..... a"-----=--•--------

tendo sido declarante João Gilmar R.ebelatto -. 
e óbito atestado pelo Dr. Henrique Cataldo da Costa -• 

que deu como causa de morte Insuficiencia cardio-pulmonar - Hemorragia d!.
gestiva baixa - Anemia aguda -. aa;rdioesclerose -

o sepultamento feito no cemitério Munir,i paJ. São João Batista, ne3ta cidade -

Observações O falecido nãô deixa bens, não era eleitor, deixa 05 fi-
�... 

-

lhos maiores, e era -casado .... neste cartório, ém J Q de j�-rlh.o de 1 935, 
com d. Maria Roza .J?iratelli da Si'lva -• 

ISEHTA DE SELO� = PRIMEI fü\ VI.A 

O referido é verdade e dou � 

abtil
/� 

de "19 91 



Sebastião Balduino da Silva 
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Sebastião Balduino da Silva nasceu em 14 de de:z:em. .)' 

de 1901. Natural do Município de Leme/SP, era filho do Senhor José Bafaüiriõ 
da Silva e da Senhora Maria Francisca Oliria. 

Sebastião casou-se, no ano de 1935, com Maria Rosa 
Piratelli da Silva e tiveram 05 filhos, a saber: José, Lurdes, Marli, Luis e 
Jamiro. 

Sebastião era proprietário de um sítio no Bairro Córrego do 
Taquari e que hoje ainda pertence à sua família. 

Sebastião Balduino da Silva faleceu aos 89 anos, no dia 
29 de abril de 1991 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Rua Joacrutm Procópio de Araújo, 1662 - caixa Postal 89 ., Fone: (19) 35��--... 

Estado de São Paulo / -;,,\?.f",:>Sv;.,· .... 

Excelentíssimo Senhor, 

E-ma�: /egíslatfvo@camaraplrasscmunga.sp.gov.br / q¼
�

�-; 
Site: www.camaraplrassununga.sp.gov.brl f...., ·, ...
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Considerando a competência da Câmara Municipal para denominação de 

próprios, vias e logradouros públicos, preconizado no artigo 25, XIV da Lei Orgâ.nica do Município. 

Considerando que munícipes solicitam a denominação das Estradas 

Municipais PNGs 050, 108, 162, 166, 174, 277,278,280,284,319,379,395, 454, 487 e 495, neste 

Município. 

Diante do exposto, solicito a Vossa Excelência os bol;lS oflcios, junto ao 

setor de cadastro desta Municipalidade e demais setores competentes, no sentido de informar, se as 

referidas estradas mUllÍcipais tratam-se de vias públicas e se estão desprovidas de denominação, 

informando ainda, se existe algum impecfunento de ordem cadastral para as suas denominações, 

citando inclusive os nome-s de estradas na região onde se localiza a via pública ( onde se inicia e 

termina referida estrada) e Bairro para constar do Projeto de Lei, bem como, informar se referidas 

estradas são de propriedade do Município. 

No ensejo, renovo o 

Excelentíssimo Senhor 
DR. MILTON DIMAE TAl)EU URBAN 
Prefeito Municipal 
Rua Galício Del Nero, nº 51 - Centro 
13.630-900 -PIRASSUNUNGA-SP 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

GABINETE DO PREFEITO 

OFÍCIO GAB. Nº 458/2020 

Ref. Prot. Prefeitura nº 2358/2020 

Pirassununga, 21 de agosto de 202 

Prezado Senhor Vereador, 

Em atenção a solicitação de Vossa Senhoria constante no 

Oficio nº 113/2020-VN, encaminhan10s manifestação do Setor de Patrimônio e da Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços, a respeito. 

Prezado Senhor 
VITOR NARESSI NETTO 
Câmara Municipal de Pirassununga 
PIRASSUNUNGA - SP 
lhm 

" ., 

Atenciosamente, 

DR.MILT 

f:?ecebi 
P1rassu::un;1a

1
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�� 

Rua Galfcio Dei Nero, n. 0 51-Pirassununga/SP - 13630-900 (19)3565-8023-Fone/Fax (19) 3565-8051 
www. pirassununga. sp. gov. br / govemo@pirassunu nga. sp.gov. br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 

REF. PRTOCOLO 2358/20 

Ao Setor de Patrimônio 

Após buscas neste setor, segue a descrição das PNGs solicitadas 

PNG 050 

11 A Estrada Municipal PNG 050, com largura de faixa de domínio de 14,00m nos 

primeiros 3km do perímetro urbano, conforme lei municipal, e após assumindo 

12,00m de faixa de domínio, ligando Rodovia Anhanguera na altura da coordenada 

UTM 248755E, 7561451N, atravessando a SP 225 -ha altura da coordenada UTM 

248419E, 7560657N até o trecho de estrada na altura da coordenada UTM 

246464E, 7557762N, percorrendo a distância total de 4.460 metros. " 

PNG 108 

11 A Estrada Municipal PNG 108, com largura de faixa de domínio de 12,00m, de 

acordo com legislação municipal, ligando a PNG 446,próximo a divisa com o 

municf pio de Santa Cruz das Pé!lmeiras, à estrada sem numeração que dá acesso 

a propriedades rurais pela rodovia 225. Em seu ponto Inicial, possui coordenada 

UTM 271217E, 7566340N (Sirgas 2000),e coordenada final UTM 269637E, 

7567044N (Sirgas 2000), percorrendo uma distância de 2.350 metros. 

PNG 162 - Sem descrição Atual

Não foi possível, a priori, identificar o início e o final da PNG, considerando 

que houve possível mudanças em seu trajeto. Necessário uma atualização dos 

mapas de PNG para compor seu trajeto real e atual. 

Em tempo oportuno retorno para esta Casa de Leis a descrição correta da 

referida estrada. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇÔS Pirassununga- SP 
Fone (19) 3561-5711 

obras@pirassununga.sp.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Pau.lo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 

PNG 166 

"A Estrada Municipal PNG 166, com largura de faixa de domínio de 12,00m, de 

acordo com legislação municipal, ligando a PNG 276 à PNG 263. Em seu ponto 

inicial, possui coordenada UTM 240764E, 7558515N (Sirgas 2000),e coordenada 

final UTM 241097E, 7560581 N (Sirgas 2000), percorrendo uma distância de 2.350 

metros. 

PNG 174 

"A Estrada Municipal PNG 174, com largura de faixa de domínio de 12,00m, de 

acordo com legislação municipal, ligando a PNG 276 à divisa com o município de 

Santa Cruz da Conceição. Em seu ponto inicial, possui coordenada UTM 238846E, 

7558807N (Sirgas 2000),e coordenada final UTM 239691 E, 7557050N (Sirgas 

2000), percorrendo uma distância de 2.000 metros. 

PNG 277 

"A Estrada Municipal PNG 277, com largura de faixa de domfnio de 12,00m, de 

acordo com legislação municipal, ligando a PNG 393, na altura da coordenada UTM 

260604E, 7558217N, (Sirgas 2000), ao até a PNG 120, na altura da coordenada 

UTM 263908E, 7558044N, (Sirgas 2000), percorrendo a distância de 3.370 metros 

PNG 278 

"A Estrada Municipal PNG 278, com largura de faixa de domínio de 12,00m, de 

acordo com legislação municipal, ligando a PNG 040, na altura da coordenada UTM 

257195E, 7557785N (Sirgas 2000), ao até a PNG 393, na altura da coordenada 

UTM 260591 E, 7558207N (Sirgas 2000), percorrendo a distancia de 3.446 metros" 

PNG 280 

" A Estrada Municipal PNG 280, com largura de faixa de domínio de 12,00m, de 

acordo com legislação municipal, ligando PNG 393, na altura da coordenada UTM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇÕS Pirassununga- SP 
Fone (19) 3561-5711 

obras@pirassunu nqa. sp.gov. br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

/ ;:;:?.P_.:is.'-.. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS / �, � ., 

22597 44E, 7557333N, ao até a PNG 385, na altura da coordenada 
UTM {�_ffe1J_�·:. '-�� ··•· • .. -:'

_
-
�
·�·-'!7556332N, tendo como distancia 3.900 metros " 
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PNG 284 

" A Estrada Municipal PNG 284, com largura de faixa de domínio de 12,00m, de 
acordo com legislação municipal, ligando a PNG 040, na altura do bairro Taquari,na 
coordenada UTM 259542E, 7556142N (Sirgas 2000), ao até a divisa como 
município de Leme-SP, com coordenadas UTM 2_54557E, 75544836N (Sirgas 
2000), percorrendo a distância de 5.480 metros 11 

PNG319 

11 A Estrada Municipal PNG 319, com largura de faixa de domfnio de 12,00m, de 
acordo com legislação municipal, ligando a PNG 172 à estrada municipal que 
interliga à PNG 445, próximo a divisa com o município de Descalvado. Em seu 
ponto inicial, possui coordenada UTM 240239E, 7566535N (Sirgas 2000),e 
coordenada final UTM 234528E, 7565013N (Sirgas 2000), percorrendo uma 
distância de 7.114 metros. 

PNG 379 

11 A Estrada Municipal PNG 379, com largura de faixa de domínio de 12,00m, de 
acordo com legislação municipal, ligando a PNG 040, na altura da coordenada UTM

259778E, 7555802N (Sirgas 2000), ao até a PNG 280, na altura da coordenadas 
UTM 260895E, 7556851 N (Sirgas 2000), tendo como distancia 1. 720 metros 11 

PNG395 

" A Estrada Municipal PNG 395, com largura de faixa de domínio de 12,00m, de 
acordo com legislação municipal, ligando a PNG, na altura da coordenada UTM 
261661 E, 7556525N (Sirgas 2000), ao até a entrada de propriedade particular na 
coordenadas UTM 261903E, 7557 446N (Sirgas 2000), tendo como distancia 1.050 
metros" 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV!ÇÔS Pirassununga - SP 
Fone (19) 3561-5711 

obras@pirassununqa.sp.goy.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 

PNG454 

"A Estrada Municipal PNG 050, com largura de faixa de domfnio de 14,00m nos 

primeiros 3km do perímetro urbano, conforme lei municipal, e após assumindo 

12,00m de faixa de domínio, ligando a PNG 060 na altura da coordenada UTM 

247087E, 7565245N (Sirgas 2000), percorrendo a distância de 2700 metros até 

atingir limite final com propriedade particular, na altura da coordenada UTM 

245019E, 7563769N (Sirgas 2000). 

PNG 487 - sem descrição atual 

Não foi passivei, a priori, identificar o início e o final da PNG, considerando 

que houve possível mudanças em seu trajeto. Necessário uma atualização dos 

mapas de PNG para compor seu trajeto real e atual. 

Em tempo oportuno retorno para esta Casa de Leis a descrição correta da 

referida estrada. 

PNG 495- sem descrição atual 

Não foi possível, a priori, identificar o início e o final da PNG, considerando 

que houve possfvel mudanças em seu trajeto. Necessário uma atualização dos 

mapas de PNG para compor seu trajeto re�I e atual. 

Em tempo oportuno retorno para esta Casa de Leis a descrição correta da 

referida estrada. 

Pirassununga, 12/08/2020 

nsor Auréiio Pa/averi Zamaro 

REA 5063020092 -5�ecebe,nos Õ\ 14: t �
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS Pirassununga - SP 
Fone (19) 3561-5711 

obras@.pirassununqa.sp.qov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

Ref. Prot. 2358/2020 

SECRETARIA MUNICIPAL 

SET 

À SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Em atenção ao Ofício n º 113/2020-VN - Câmara Municipa. 

de Pirassununga, requerido pelo nobre vereador Vitor Naress 

Netto informamos que as estradas municipais descritas na inicial 

integram o sistema viário do município, bem corno, estã 

desprovidas de denominação oficial nos arquivos deste Setor, co 

exceção da estrada municipal PNG 284 (Raphael Rosolem - Lei n 

3093/2002). 

Com relação às suas descrições de localizaçãc 

observar a manifestação de fls. 03/06. 

Pirassununga, 14 de agosto de 2020. 

carios Henrique Benevenuto

Encarregado de Setor - Patrimônio 

Rua Galfcio Dei Nero, 51 - Centro - Pirassununga-SP - CEP: 13 .631-904 
Fone: (19) 3565.8039 - patrimonío@pirassununga.fil).gov.br 



PARECERNº

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 155/2020, de autoria 
do Vereador Vítor Naressi Netto, que denomina de "Sebastião Balduino da Silva" a Estrada 
Municipal PNG 395, nada tem a opor quanto seu aspecto legal e constitucional. 

Sala das Comissões, 2 j NOV 2020 



PARECERNº 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E LAVOURA

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 155/2020, de autoria 
do Vereador Vitor Naressi Netto, que denomina de "Sebastião Balduino da Silva" a Estrada 
Municipal PNG 395, nada tem a objetar quanto seu aspecto financeiro e orçamentário. 

Sala das Comissões, 2 3 NO\í 2mN) 

ntonio Camargo de Cas -
Presidente <.. 

A 1 _)� 
\Edson Sidin��

Relator 

�--· /-�u��� 
{ Paulo Eduard�aetano Rosa

Membro 

; 



CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA4;=·tP.A�, 
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PARECERNº

COMISSÃO PERMANENTE DE PARTICIPA CÃO LEGISLATIVA POPULAR 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 155/2020, de autoria 
do Vereador Vitor Naressi Netto, que denomina de "Sebastião Balduino da Silva" a Estrada 
Municipal PNG 395, nada tem a objetar quanto a matéria de interesse local da população. 

Salas das Comissões, 
2 3 �ov 202u 

Paulo Sé��oMercado"
Presidente 

��� 
Edson Sidinei Vick 

Relator 

A4J;J� Natal Furlan 
Membro 
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CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA! .. .,S(,,1>. 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1. 662 - Centro - Caixa Postal 89 - Fone: (@j 61 28 i: � 
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R EQUERIMENTO 
Nº 611/ 2020

• • ......... .,. .,,_ '-'l 
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REQUEIRO à Mesa, pelos meios regimentais, que seja incluído e 

apreciado sob regime de urgência na presente Sessão Ordinária, Projeto de Lei nº 155/2020, 

de autoria do Vereador Vitor Naressi Netto, que visa denominar de "SEJJASTIÃO 

BALDUINO DA SILVA", a estrada Municipal PNG 395, neste Município.

Sala das Sessões, 23 de novembro de 2020. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-S�i�-. 
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 5562 

PROJETO DE LEI Nº 155/2020 

�- ,-H, 
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··�

"Denomina de Sebastião 
Balduino da Silva a estrada 
municipal PNG 395" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º Fica denominada de SEBASTIÃO BALDUINO DA SILVA a
PNG 395, com largma de faixa de domínio de 12,00m, de acordo com Legislação Municipal,

ligando a PNG na altura da coordenada UTM 261661E, 7556525N (Sirgas 2000), até a 

entrada da propriedade particular na coordenada UTM 261902E, 7557446N (Sirgas 2000), 

tendo como distância de 1.050 metros, neste Município. 

Art. 2° As despesas decorrentes com a execução desta Lei serão 

suportadas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas opo1tunamente se necessárias. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

· 2020.



Of. riº. 01461/2020-SG 

Pirassununga, 24 de novembro de 2020. 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência em anexo, copia das 
seguintes proposituras: Indicações nºs 401 a 405/2020; e Pedidos de Informações 
nºs 190, 191, 192, 193 e 194/2020, apresentadas em Sessão Ordinária realizada em 
23 de novembro de 2020. 

Seguem, outrossim, os Autógrafos de Lei nºs 5553, 5554, 
5555, 5556, 5557, 5558, 5559, 5560, 5561 e 5562, referentes aos Projetos de Lei 
nºs 129, 144, 145, 146, 147, 148, 149, 150, 154 e 155/2020, respectivamente, e 
cujos projetos de autoria de Vereadores seguem cópia anexa. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Exce � ncia os altaneiros votos de 
estima e consideração. 

Excelentf ssimo Senhor 
DR. MILTON D/MAS TADl=U URBAN 

Prefeito Municipal de 
PIRASSUNUNGA- SP 

:f2,u�clo 

ffvÂ/V{)'-
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PREFEITURA MUNI CIP A_L DE PIRASSUNUNGA li-.�e:,�s\JNi:i\��\ 
Estado de Sao Paulo 

N • ,;· , .;'l>\ SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO \ � ,�· t p 
o .Y1 "!}\->k .· - '�,

� ,·· :� 
A Secretarla par.a conferência ��Te�s e 

Oficio nº 173/2020 
juntada nos respett1vos projetos. 

A Secretarla para fornecer cÓpla dos De-· 
eretos Munlclpals aos Srs. Verea 6res. 

bro de 2020. 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao que a o Artigo 44 da Lei Federal nº 4.320, de 

17 de março de 1964, encaminhamos a essa insigne Casa Legislativa, via original dos 

Decretos n°5 7.687 e 7.688/2020, das Leis Ordinárias n°5 5.633 a 5.643/2020 e da Lei 

Complementar nº 176/2020. 

Na oportunidade renovamos nossos votos de estima e consideração. 

Excelentí ssirno Vereador 

JEFERSON RICARDO DO COUTO 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta 

Secretária M 
STA ORTENZI 

al de Administração 



JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da Lei nº 5.641, de 27 de novembro de 
2020, que "visa denominar de SEBASTIÃO BALDUINO DA SILVA a estrada 
municipal PNG 395", no processo legislativo do Projeto de Lei nº 155/2020, a qual

por mim foi lida e conferida com o Autógrafo de Lei. 

Pirassununga, 11 de dezembro de 2020. 

41':,¼IN--�,\..•r; 

Jéss@ PerE�rfá-cte�Godoy 
Analista Legislativo Secretaria 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA .,..---� 
Estado de São Paulo $:

c.,\)Nl./.:· ...,-,
. �.) ,>;.r. \ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

�� ;..�. \ 
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- LEI Nº 5.641, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2020 -
'�: :: . Y.' 

"Denomina de Sebastião Balduino da 
Silva a estrada municipal PNG 395 " .. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 

PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º Fica denominada de SEBASTIÃO BALDUINO DA SILVA a 

PNG 395, com largura de faixa de domínio de 12,00m, de acordo com Legislação Municipal, 

ligando a PNG na altura da coordenada UTM 261661E, 7556525N (Sirgas 2000), até a entrada 

da propriedade particular na coordenada UTM 261902E, 7557446N (Sirgas 2000), tendo como 

distância de 1.050 metros, neste Município. 

Art. 2° As despesas decon-entes com a execução desta Lei serão 

supo1iadas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas oportunamente se necessárias. 

Art. 3 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Pirassununga, 27 de novembro de 2020.;1/) 

Jz
l

Publicada na Portaria. 
Data supra. 

Secretária Municipal e Administração. 
dag/. 

/ 1 
,�Hc't-.

1� S TADEU URBAN



JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Pirassununga, edição nº 089, de 18 de dezembro de 2020, da Lei nº

5.641, de 27 de novembro de 2020, que "visa denominar de SEBASTIÃO 

BALDUINO DA SILVA a estrada municipal PNG 395, neste Município" objeto de 

processo legislativo do Projeto de Lei nº 155/2020, a qual por mim foi lida e conferida. 

Pirassununga, 22 de dezembro de 2020. 

J...iJVi.Lvin�d$J'-j 
Jésska Per�ira de Godoy

Analista Legislativo Secretaria 



Pirassununga, 18 de dezembro de 2020 1 Ano 071 Nº 089 

DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 

Publicada na Portaria. 
Data supra. 

GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 

- LEI Nº 5.638, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2020 -

"Visa denominar via pública de Euclides 
To fane/li" ........................ . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA 
E O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° Fica denominada de 
"EUCLIDES TOFANELLI", a Rua 06, do loteamento 
Jardim Ament, neste Município. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Pirassununga, 27 de 
novembro de 2020. 

DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 

Publicada na Portaria. 
Data supra. 

GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 

- LEI N" 5.639, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2020 -

"Visa denominar via pública de Wilma Sebastiana 
Lubrecht" ......... . 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA 
E O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º Fica denominada de 
"WILMA SEBASTIANA LUBRECHT", a Rua 05, do 
loteamento Jardim Ament, neste Município. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Pirassununga, 27 de 
novembro de 2020. 

DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 

Publicada na Portaria. 
Data supra. 

GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 

- LEI Nº 5.640, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2020 -

"Visa denominar via pública de Abelardo 
Furlan" ......................... .. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA 
E O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° Fica denominada de 
"ABELARDO FURLAN", a Rua 01, do loteamento 
Jardim Ament, neste Município. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Pirassununga, 27 de 
novembro de 2020. 

DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 

Publicada na Portaria. 
Data supra. 

GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 

- LEI Nº 5.641, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2020 -

"Denomina de Sebastião Balduino da Silva a estrada 
municipal PNG 395" .. 



Pirassununga, 18 de dezembro de 20201 Ano 071 Nº 089 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA 
E O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica denominada de 
SEBASTIÃO BALDUINO DA SILVA a PNG 395, com 
largura de faixa de domínio de 12,00m, de acordo com 
Legislação Municipal, ligando a PNG na altura da 
coordenada UTM 261661 E, 7556525N (Sirgas 2000), até 
a entrada da propriedade particular na coordenada UTM 
261902E, 7557446N (Sirgas 2000), tendo como distância 
de 1.050 metros, neste Município. 

Art. 2° As despesas 
decorrentes com a execução desta Lei serão suportadas 
por dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
oportunamente se necessárias. 

Art. 3° Esta Lei entra em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Pirassununga, 27 de novembro de 2020. 

DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 

Publicada na Portaria. 
Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 

- LEI Nº 5.642. DE 3 DE DEZEMBRO DE 2020 -

"Visa denominar via pública de José Alves da 
Costa" ..................... . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA 
E O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° Fica denominada de 
"JOSÉ ALVES DA COSTA", a Rua 03, do loteamento 
Jardim Ament, neste Município. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Pirassununga, 3 de 
dezembro de 2020. 

DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 

Publicada na Portaria. 
Data supra. 

GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 

- LEI Nº 5.643. DE 3 DE DEZEMBRO DE 2020 -

"Visa denominar via 
Baiocco" ........................... . 

pública de Luiz 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA 
E O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica denominada de 
"LUIZ BAIOCCO", a Rua 08, do loteamento Jardim 
Ament, neste Município. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Pirassununga, 3 de 
dezembro de 2020. 

DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 

Publicada na Portaria. 
Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 

• LEI Nº 5.644, DE 1 O DE DEZEMBRO DE 2020

"Autoriza inclusão de nova ação nº 2656 - Programa 
Laboratório Regional de Prótese Dentária, na Lei nº 

5.196, de 20 de dezembro de 2017, o Plano Plurianual 
para o período de 2018 a 
2021" ..................................................... . 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° Fica aprovada a 
inclusão de nova ação nº 2656 - Programa Laboratório 
Regional de Prótese Dentária, na Lei Municipal nº 5.196, 
de 20 de dezembro de 2017, o Plano Plurianual para o 
período de 2018 a 2021, conforme consta do anexo a 
esta Lei. 




